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É inegável a pervasividade 
da Inteligência Artifi-
cial (IA) em nossa socie-
dade. No Judiciário não 
é diferente. Os relató-
rios “Justiça em Núme-

ros” do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) demonstram o volume crescente 
de processos em tramitação, com um 
backlog cumulativo que atesta a neces-
sidade de métodos de automação e de 
análise. Nesta era da digitalização, o 
Programa Justiça 4.0 do CNJ estimula 
o desenvolvimento e a adoção de novas 
tecnologias, catalisando a transforma-

ção digital do judiciário, a fim de garan-
tir serviços mais eficazes e simplificar o 
acesso à justiça para todos e todas [1].

Diante da crescente necessidade de 
celeridade, confiabilidade e segurança 
jurídica, observa-se que a aplicação da 
IA no Poder Judiciário está passando por 
uma transição de um modelo de digita-
lização focado apenas na eficiência dos 
processos, cerne da Justiça 4.0. Diante 
desse panorama, destaca-se o conceito 
de Justiça 5.0, baseado em um modelo 
que reinsere a figura humana no cen-
tro das decisões e das práticas judiciais, 
visando ao uso inteligente, ético e inclu-
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sivo das ferramentas baseadas em IA. 
Borgesano et al. [2] apontam que essa 
mudança de paradigma apresenta três 
elementos-chave: a colaboração huma-
no-máquina; a empatia e a justiça; e a dig-
nidade humana.

No que se refere à colaboração huma-
no-máquina, a Justiça 5.0 procura aliar 
a eficiência dos sistemas inteligentes à 
atuação humana, sem que estes sejam 
substituídos no processo decisório, espe-
cialmente em questões de natureza ética. 
Sob a perspectiva da empatia e da equi-
dade, esse novo paradigma reconhece 
que as demandas jurídicas possuem 
particularidades que exigem sensibili-
dade e um olhar individualizado, sendo 
a supervisão humana responsável por 
garantir essa dimensão, auxiliando na 
prevenção de vieses algorítmicos e até 
mesmo de manipulações no julgamento 
(p. ex., injeção de prompt). Por fim, o prin-
cípio da dignidade humana na Justiça 5.0 
compreende a regulação e supervisão da 
IA como parte da infraestrutura habilita-
dora, garantindo que a dignidade humana 
permaneça no centro dessa transforma-
ção do Judiciário.

Interessante notar que estes itens 
estão alinhados ao Plano Brasileiro de 
Inteligência Artificial (PBIA) [3], produzido 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação (MCTI), e ao Plano Nacional de 
Inteligência Artificial da Sociedade Bra-
sileira de Computação (PNIA da SBC) [4]. 
Oportunamente, o CNJ também estabele-
ceu um marco regulatório para o uso de 
IA no âmbito do Poder Judiciário, a Reso-
lução CNJ Nº 615/2025 [5], que estabe-
lece diretrizes para o desenvolvimento, a 

governança, a auditoria, o monitoramento 
e a utilização responsável de soluções 
baseadas em IA, incluindo aplicações de 
IA generativa e modelos de linguagem de 
grande escala. Adicionalmente, a resolu-
ção criou o Comitê Nacional de Inteligên-
cia Artificial do Judiciário (CNIAJ), com 
a finalidade de auxiliar o CNJ na imple-
mentação, no cumprimento e na supervi-
são da aplicação da norma, bem como na 
consolidação de padrões institucionais e 
técnicos para sua aplicação.

Tamanha a relevância, a complexi-
dade e a transdisciplinaridade da Justiça 
5.0 que este é o tema central desta edi-
ção da Revista Computação Brasil. Neste 
número, trazemos diversas perspectivas 
para discutir o tema, suas implicações e 
as perspectivas futuras.

O primeiro artigo da edição é intitu-
lado “Inteligência Artificial e Ecossis-
tema Jurídico: iniciativas em benefício 
da Sociedade”. Nele, os autores apresen-
tam um panorama de iniciativas pro-
venientes tanto da academia quanto do 
próprio Judiciário, que utilizam IA para 
aumentar a celeridade processual e deso-
nerar as equipes responsáveis pelas aná-
lises manuais.

Os grandes modelos de linguagem são 
a temática central do segundo artigo, inti-
tulado “A Era dos Modelos de Linguagem 
Especializados na Justiça 4.0”. Os autores 
demonstram, por meio de exemplos prá-
ticos, que modelos treinados ou adapta-
dos especificamente com dados jurídicos 
brasileiros superam modelos generalistas 
em tarefas complexas, como a classifica-
ção de peças processuais, a sumarização 
e a extração de entidades. Essas aplica-
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ções são elementos fundamentais para a 
consolidação do programa Justiça 4.0 e, 
consequentemente, habilitadoras da Jus-
tiça 5.0.

Seguimos esta edição com o artigo 
“Inteligência Artificial aplicada ao Direito 
Brasileiro: Estado da Arte, Aplicações e 
Desafios”, que apresenta aplicações em 
três eixos:  recuperação de informação 
e organização de acervos documentais, 
classificação e automação de fluxos pro-
cessuais e sistemas preditivos e assisten-
tes jurídicos inteligentes. Também são 
discutidos desafios técnicos e éticos, des-
tacando a importância de parcerias entre 
a academia, a indústria e o Poder Judiciá-
rio para a consolidação do uso da IA gene-
rativa no ecossistema jurídico brasileiro.

No artigo “Inteligência Artificial na 
Promoção de Justiça, Igualdade e Eficiên-
cia em Compras e Contratações Públicas”, 
os autores exploram um nicho especí-
fico de aplicação: a detecção de fraudes. 
Novamente, as LLMs aparecem como tec-
nologia habilitadora, e os autores refor-
çam que a parceria entre órgãos públicos 
e universidades desempenha um papel 
central. O Brasil já conta com iniciativas 
promissoras que mostram como a tecno-
logia pode contribuir para combater irre-
gularidades e aprimorar a gestão pública.

Um relato de experiências sobre sis-
temas baseados em IA é apresentado no 
artigo “Tecnologias de IA no Judiciário: 
Experiências, Inovações e Possibilida-
des”. Os autores evidenciam que a siner-
gia entre o Judiciário e instituições de 
ensino, pesquisa e inovação pode acele-
rar a prestação jurisdicional, permitindo 
que o capital humano se concentre em 
decisões complexas e analíticas.

A edição encerra com o artigo “A Regu-
lamentação da Inteligência Artificial no 
Judiciário Brasileiro: Entre a Eficiência 
e os Direitos Fundamentais”, assinado 
pelos magistrados Américo Freire Júnior 
e Ferdinando Serejo, que discutem a 
Resolução CNJ nº 615/2025, posicionando 
os profissionais de tecnologia da infor-
mação como atores estratégicos nessa 
transição e demandando novas compe-
tências interdisciplinares entre Direito e 
TI.

Esperamos que os textos desta edição 
estimulem colaborações e novas inicia-
tivas, para que nossa sociedade avance 
rumo à Justiça 5.0, com soluções centra-
das no ser humano, pautadas no uso ético 
e responsável e orientadas para o bem de 
todos.

Desejamos uma excelente leitura!
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